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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

REFERÊNCIA: Processo Administrativo 072/2022 
FUNDAMENTAÇÃO: Art. 25 caput ele Art. 13 da Lei 8.666/93 
OBJETO: Contratação de atração regional para comemoração dos 67 anos do 
aniversário de Nazaré do Piauí. 

TERMO DE RATIFICA AO 

A Exmo. Senhor Raimundo Nonato Costa, Prefeito de Nazaré do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 25 caput ele Art. 13 da Lei 
8.666/93 com suas alterações posteriores e. considerando o que consta no Processo 
Administrativo nº 072/2022. RATIFICA a declaração de inexigibilidade de Licitação 
de nº 006/2022, com fundamento no art. Art. 25 caput ele Art. 13 da Lei 8.666/93 e nos 
documentos acostados aos autos, para Contratação de atração regional para 
comemoração dos 67 anos do aniversário de Nazaré do Piauí. PAX 
ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 
34. 150.966/0001-27, sediada à Rua Maria F.Castro, nº 94, 1° andar, Centro, Ouricuri , 
Pernambuco, CEP: 56.200-000, apresentou a proposta, com valor de R$ 31.200,00 
(Trinta e um mil e duzentos reais), determinando que se proceda a publicação da 
presente Ratificação e elaboração e devida publicação do extrato de contrato. 

Nazaré do Piauí (PI), 13 de dezembro de 2022. 

Raimundo Nonato Costa 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

EXTRATO DE CONTRATO 

Inexigibilidade Nº 006/2022 

Processo Administrativo nº 072/2022 

Contrato nº 75/2022 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÊ DO PIAUÍ/PI, inscri ta no 
C.N.P.J sob o n. 06.554. 141 /000 1-32. 

Contratada: PAX ENTRETENIMENTO SHOWS E EVENTOS LTDA, inscrita no 
CNPJ sob o nº 34.150.966/0001-27. 

Objeto: Contratação de atração regional para comemoração dos 67 anos do aniversário 
de Nazaré do Piauí. 

Vigência: 31/1 2/2022. 

Valor: R$ 31.200,00 (Trinta e um mil e duzentos reais). 

Dotação Orçamentária: FPM e outros 

Fundamentação Legal: Art. 25 caput ele Art. 13 da Lei 8.666/93 e Despacho/ato 
declaratório de inexigibilidade. 

Signatários: Raimundo Nonato Costa, pela Contratante e Caíque Candido De Souza 
Bezerra pela Contratada. 

CNPJ: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro- CEP 64825-000 
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Estado do Piauí 

PREFEITURA DE MONSENHOR GIL 
GABINETE DO PREFEITO 

L E I N º 6 19 D E 16 D E D EZEMBRO DE 2 0 22 

Dispõe sobre o Sistema Único de 
Assistência Social do Municíp i o de 
Monsenhor Gil-PI e dá outras providên cias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONSENHOR GIL, Estado do Piau í, no u so de 
s uas atribuições legais, que lhe são con feridas pela Lei Orgânica Municipa l, faz sabe r que a 
Câm ara Municipa l deliberou , voto u e aprovou , e e u sanci o n o a seguinte L e i: 

CA PITULOI 
DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

Art. l° - A ass istênci a socia l, d ire ito do c idadão e dever do Estado, é P o lítica d e Seg uridade 
Social não contr ibutiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um conjunto 
integrado d e ações d e inici ativa pública e da soc iedade, para gara ntir o a te n d ime n to às 
necessida d es b ás icas. 

Art. 2 " - A P o lítica de Ass istência Socia l do Município de M onsenho r G il - P I te m por objetivos: 

1 - a proteção soc ia l , que v isa à garanti a da vida, à redução de danos e à prevenção da 
inc idência de ri scos, especialme nte: 

a) a proteção à famflia, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 
b) o a m paro às c ria n ças e aos ado lescen tes carentes; 
e) a promoção da integração ao m ercado d e trabalho; 
d) a h a bilitação e reabilitação das pessoas com d eficiência e a p romoção de s u a 
integração à vid a com unitária; e 
JT - a v ig ilfinc ia soc ioassistenci a l, que visa a an a lisar terri torialm e nte a capacidade 

pro tetiva 
das fam íl ias e n e la a ocorrência d e v uln e rabi l idades, d e ameaças, de v itimizações e 

danos; 
O I - a defesa d e direitos, que visa a garantir o p leno acesso aos direitos no conjunto das 

prov isões soc ioassisten c ia is; 
JV- p a rticipação da p opulação, p o r m e io de o rganizações re presentativas, n a form ulação 

d as políticas e n o contro le d e ações em todos os n íveis; 
V- primaz ia da resp o nsabilidade d o ente político na condução da Política de Ass is tê nci a 

Social e m cada esfera de governo; e 
VI- centra lidade na famflia para concepção e imple m e ntação dos be nefíc ios, serviços, 

progn1m as e proj etos. tendo com o base o territó rio. 
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P arágrafo único - P ara o e nfre nta m e nto da p obreza, a a ss istênci a social rea liza-se de 
fonna integ rada à s polfticas setoriais v isando universalizar a proteção social e atender às 
con ti n gências sociais. 

CAPÍTULO II 
DOS PRINC ÍPIOS E DIRETRIZES 

Seção I 
DOS PRINCÍPIOS 

Art. 3 " - A política pública d e assis tê n c ia social rege-se pelos seguintes princípios: 

1-universalidade: todos tê m dire ito à proteção socioassis te n c ial , prestada a que m dela 
necess itar, com respe ito à di g nidade e à a uto n o mia d o c idadão, sem disc riminação de qua lquer 
espécie o u com p rovação vexatória da s u a cond ição; 

IT- gratuidade: a assistência social d eve ser prestada sem exigência de contribuição o u 
contrapartida, o b ser vado o que di s põe o art. 35, d a Lei Federal n º 10.741, de 1° de outubro de 
2003 - Estatuto d o Idoso; 

ili- integralidade d a pro teção social : oferta das provisões em s ua completude, por meio 
d e conjunto articulado de serviços, programas, projetos e benefícios socioass is te ncia is; 

IV- intersetorialidade: integração e a rti cu lação d a rede socioassis te n c ia l com as d emais 
políticas e órgãos setoriai s d e d efesa d e direitos e Sistema d e J u s tiça; 

V - e quidade: respeito às diversidades regio n a is, culturais. socioeconômicas, políticas e 
te rrito riais, prio ri zan do aque les q u e estiverem e m s ituação d e vu lnerabi lidade e ri sco pessoal e 
social. 

VI- s upremacia do atendimento à s n ecessidades sociais sobre as exigên c ia s de 
renta bilidade econômica; 
VII- universalização dos direitos sociais, a fun de tomar o des tinatário da ação 

assis te n c ia l a lca nçável p e las d emais políticas públ icas; 
V l ll- respeito à di g nidade do cidadão, à s ua autonomia e ao seu direito a be nefícios e 

serviços d e qua lidade. bem com o à convivê n c ia fam ili a r e comunitá ri a, vedando-se qua lquer 
comprovação vexatória d e necessidade; 

IX- ig u a ldade de d ire itos no acesso ao a tendimento, sem discriminação de qualquer 
natureza, garantindo-se equivalência às p o pulações urbanas e rurais; 

X- di v u lgação ampla dos benefícios, ser v iços, programas e pro jetos socioassistenciais, 
bem como dos recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios p ara s ua concessão. 

Seção II 
DAS DIRETRIZES 

Art. 4 " - A o rg anização da assis tência social no Município observará as seguintes 
diretrizes: 
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